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Data da 
Apresentação: 

31/03/2020 

 

Ementa: Define os crimes contra a ordem econômica, fixa competência 
criminal federal e estadual para os mesmos crimes, define a 

legitimidade do Ministério Público no âmbito cível para as 
causas em que estejam sendo analisados atos infrativos à 
ordem econômica e suas consequências e dá outras 

providências, nos termos do inciso l do artigo 22, dos incisos l, 
IV e VI do artigo 109 e dos artigos 127 e 128 da Constituição 

Federal. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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